
(()
íFAi

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
Procurâdoria-Ceral do Município

MEMO. N'OO4/I'GM/2023
Rondolândia/MT, de 0ó de Outubro de 2023.

PARA: SECRETARIA MT,]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Setor de Protocolo.

A§sunto: Autuaçâo de processo administrativo de registro para pagamento das RPV's

expedidas em favor de:

a) PTincipal: ELIZABETEBE VITÓRIA LUCHI ZINGUER

bi Honoiários/Sucumbência: GENECT ALVES APOLINÁRIO

origem:Autos:2113-83.2011.811.0025(migradoPJE:0002019-96.2016.8.11.0046)
Comarca ComodoroÀ4T - Juizo da Segunda Vara Civil e Criminal

Tema: Ação de cobrança de subsídios decorrente nomeação em cargo comissionado e

não efetuado relativo aos meses de novembro/dezembro/2008' ferias e décimo terceiro

salário.

Solicita-se o registro do processo administrativo noJx6tocolo eletrônico do sistema

e-ticons e,ato contínuo, retorne a Procuradoria'

l.

2 Atenciosamente.

l-ui da Silva

o unicipal

f(-Ê

Procufltdori(t-G enrl lo M inicíPio - w:tr'tt"tohlolanílio' mt'qol' !"
',l,,venirto 

Joarur Álws tle Oliveira, s/n, Cenlru - CEP 78'380-000'

J



Eslado dê Malo G6sso
Pod€rJúd ciáno

TnbonaldeJus!çá
G.bií6io do Jul!- I V.n. Com.rc. dê Comodore - SOCR

PROCESSO N'-

INTERESSADO:

o002019-96.2016,E.t1.0046

350-555.022.15 . GENECI ALVES APOLINARIO

DATA OE ATUALIZAçÃO: 26t081?023

HrsÍÔRrco oos at Íos:

lid.ê Píecardú. Resorúçro 30x/20te

GENECIALWS ÂPOLINASIO

CREDOR VALOR BRUTO PREVIDÊNCIA VALOR LÍOUIOO

ffi.T#i

I)Ent,lllbraclodoc.rcdodá1 m o6'rr'nd" d'c's'o 6 S!Íêm

b'dllnd' á sÚmulàvrícÚrrnie 17 d

1,"J'Jrt,X#'ã"::J"%:"fli$Írr;l::'J5",",",.""".,-" o'mo'dd"-'ioÉMeú",dN

Gablíêtê do Julz ' 2' V.d ' ComÍcâ d' comodoío ' sDcR' 26 de Agosto do 2023

Luci.no da Srrva lopes

cal.ulo .tu.llado Dor: LuciáÔo dâ Silva Lop6s

coRREÇÃo MoNETÂRla

JURos PRÉ'lNcLUSÃo

JURos MoRÁÍóRlosi 26/03/2023

R$ 1.326,s3cRÉDlro ÂruauzaDo 26108/2023

RJ 1.326,53

R$ 1.326,53MONTANTE APURAOO

Assinado eleronicamente por LUCIANO OA STLVA LOPES _ 26/08/2023 15139r12

https //pje ljml.ius. bí/pje/Píoc€ sso/consullaDocumento/listviêw sêam?x=2309141 154461 24000001 23236S22

Num. '127275'130 - Pá9. 1



FATOR OE AÍUALIZÂçÁO MONETÁRIA DE OEBITOS OA FAZENDA PUALICA

ÍRrauNAL DE JUST|ÇAOO ESTAOO OÉ MATOGROSSO Para pagâmenlo sm:0E/2023

FAÍORES OE ATUALIZAÇÀO MONÊÍÂRA BASEAOOS NA VARIAÇÃO OE:

GÊRAL {Novo) - lndic4 PíecálóÍio - RêsoluÉo 303/2019

F*.iF.-q

""fff}ÍI

ô.erô-luód.ai-Éh6b&.Ée 2' c i.tá4&s Ô ra{tuÓ,rt.6ffill.ddoiirFlcDr

!-?iúhrdrii-rord

Assinâdo elelÍonicãmenle por LUCIANO DA SILVA LOPES _ 26/0E/2023 15 39:12

hrtps //pjê tjml jus.bípie/Procssso/ConsultaDocumênlo/hstviêw seatn?x-23091 41 1 54461 2'000001 23236922
Num. 127275130 - Pág 2

DEZOUÍ NOVJUL AGO SÉÍJUN



Fica o polo passivo intimado, nos termos da decisão e documentos anexos aos autos, para

quitar as requisições <Je pequeno valor, ID \27215127 e lD 127275130, dentro do prazo de 02

(dois) meses, art. 535, § 3', II, do Código de Processo Civil. Neste caso, servindo as mesmas

como oficio por se tÍatar de processo eletrônico, nos termos do art.6'do Provimento
2012020-CM de I'de Abril de 2020 TJMT.

Comodoro/MT, 261082023

Luciano da Silva Lopes

cestoÍ Judiciário

fí..rrtr fil
lltàl,f,'.*
ÉH-:#

Assinado elelronic€mente poÍ LUCIaNO OA SILVA LOPES _ 26/08/2023 15 48:38

hltps://pjê tjmt ius.bdpjê/Píoce§so/C on su lla oocumên lo/Listview seam?t=23091 41 1 54461 21000001 23236924
Num. 127275132 - Páa 1



E§tâdo d6 Máto Grose
PodorJudoâno

Tnbuôá de Jusllçá
G.bl.ete do Jui:- 2'var. - com.rc. de conodoÍo - §ocR

PROCÉSSO NO.

INÍERESSAOO

0002019-96.2016.8.1 1.0046

498,928 782.72 . ÊLIZABETE VITORIA LUCHIZINGUER

OAÍA OE ATUALIZAÇÃO: 261081?023

HISTóRICO DOS AUTOS:

Clculo tl. Liquid.do .t rrr.:
lndi4 P..srórc . R..ôrúÇ!o 3.320i e

CRÉDITO AÍUAIIZADO 26,/0El2023

ILIZÀ8ÉTE VITORIA LUCHI ZINGUER Rr 12.88s,8s

MONTANÍI APURAOO RÍ 12.885,85

CREOOR VALOR BRUTO PREVIOÉNCIA IRRF VALOR LíQUIDO

rr zÁBart vrlÔfirÀ L!c!r : N6útF

1)Ent..d.bd.çàodoc.lculôdêlioíolam].duldos,Úo.mlaldnGeÍ,ib1J.ôlFÔd.í.l,Fol.ljúnclutoidoR.cuco

aíu""a"a*xaçr"o.p,.siFc'e3àôúo$píêmÍibli'r'eÍlr
'old'n,o579a]1,Rsiié-iii-,i],üã i" ii ";i;i iigó:. 

". 
rru"" -4" -uo - t-t"

Gabiíoto do Jqlr - 2'V.ã - Com:.c. d. Conodoro _ socR' 23 d. aoorto & 2023

Luoáno da s Lvá Lopes

Càlculo ituâllado por: Luoá.o da S lva Lop€s

CORRÉçÃO MONETÁRIA

JUROS PRÉ.INCLUSÃO

r! Ros n oRÂló RIo s: 2610!/202 t
Rt 12.885,85

ElàitiE
ttf:fi'+.*ii

ffi+#,
Asenado êlerÍonicamente poí: LUCIANO OA SILVA LOPES 2610õ/2023 15:23 34

httpsr/pje ljml lus bípje/Pr@sso/c on sultaDoc! mênlo/listv êw seam?x=230914 1 1 54461 24000001 2323691 I
Num 127275127 - Pá9. 1
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FATOR DE ÁÍUALIZAçÃO MONETÁRIA OE OEBITOS OA FAZENDA PUALrcA

TRIAUNAL DE JUSTIÇA OO ESTADO OE MATO GROSSO PâÍa pagemênto em:08/2023

FATORES DE ATUALIZÁÇÂO MONÉÍÁRIA BASEAOOS NAVAR|AçÁO DE

GERAL (NOVO) - lndic€ Píêc€lÓÍio _ RêsoluÉo 303/2019

.4 Ôxib ú :oi!. ô cs.h wró r'dF rcM)

r' -rrqhlr.,n,- r.4ffi

Assinado elelronicamentê Por: LUCIANO OA SILVA LOPES' 26/08/2023 15:23 34

httpsJ/pjs timi jus b/pie/Pmcesso/ConsultaOoormênloíistview.s€am?x=230914 1 1 54'101 2l()0o001 2323691 9
Nuí:'.127275127 - ?á9.2
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14t09t2023

Número: 000201 9-96.201 6.8.1 1.0046

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENçA
Orgáo julgador: 2" VARA DE COMODORO

Última distribuição : 'f 6/06/2016

Valor da causa: R$ 3.359,20

Processo referência: 00020199620168110046

Assuntos: Prestação de Serviços
Segredo de justiÇa? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedrdo de lrmrnar ou antecipaçào de tutela? NÃO

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELIZABETE VITORIA LUCHI ZINGUER (RECONVINÍÉ) GENECI ALVES APOLINARIO (ADVOGAOO(A))

MUNICIPIO DE RONDOLANDIA (EXECUTADO)

,,+t Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
fir.ü,r[ PJe - Processo Judicial Eletrônico

ÀW



Documentos e Movimentos

td Data da
Assinatura

Movimênto Documento

61602569 27 t0712021 19.11 Certidáo de migraÇão

61602572 27 tO7 12021 19:1 1 Publicado Diskibuiçáo de Processos
Diqitalizados em 3010712021 .Expediçâo de
Outros documentos.Disponibilizado no DJ

Eleltõnico em 29107 12021

Distribuição de Processos Digitalizados

61787887 29t07 t2021 16 54 Ato ordinatório praticado

61788993 2910712A21 16:54 Processo 89474

127275127 2610A12A2315:23 Juntada de RPV Cálculo/índice - Principal

127275134 26108/2023 15:39 Juntada de RPV Cálculo/indice Sucumbência

127275132 26lOAl2023 1548 Expediçáo de Outros documentos lntimação

Autos digitalizados

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PODER ruDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Processo: 0002011)-96.2016.It.1 L0046

2'7 t0'712021 l9:l l:21

CeÍifico que o processo n. 000201 9-96.2016.8.1 1.0046. em trâmite na 2' vARÁ CiVfl On
COMODORO. até então tranlitando enr meio fisico, hibrido ou vinual no sistema Apolo, foi migrado
para o Sistenra PJe. por força da disposiçâo contida na Pofiaria Conjunta PRES-CGJ n. 371, de 8 de

Junho de 2020. Cenifico, ainda, que, a partiÍ desta data, todas as movimentaçôes processuais ocorrerão no

sistema PJe.

Elrl+:tr

#'f+fu

Assinado erêúonicamenre poÍ TRIBUNAL OE JUSTICA DO ESTADO OE Í\,4aTO GROSSO 2710112021 1911 21

hltpsl/pje !mt ju s bdpje/Píocesso/Con soltaOocum€nlo/lislvtew sêaÍn,)x=23091 4 1 1 54401 2400000059938561
Num 6'1602569'Pá9. 1



Cenil'lco que o processo n.0002019-96.2016.8.11.0046 - Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156), em trâmite na 2" VARA DE COMODORO, até então tramitando em meio Íisico, híbrido ou

eletrônico no sistema Apolo, foi digitalizado e migrado ao Sistema PJe, por força das disposiçôes contidas
na Portaria Conjunta PRES-CGJ n. 371, de 8 dejunho de 2020, raáo pela qual todas as movimentações
processuais ocorrerâo neste sistenra.

Ceíifico, outrossim, que as partes poderão suscitar eventual desconformidade do processo eletrônico com

o fisico, no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da publicação desta certidão, nos termos dos aÍts.

l5 e 20 da aludida Pofiaria Conjunta.

rí l.{fr fil
*.'líi5
aí+tti+J

As§nado elerronicamenle poí Usuáno do e§ema 21t07t2O21 1911 29

h[p§ ,ptê l]ml tus.bípte/Processo/C on s! LraOocumenlo/llslvrêw seam? x=2 309 l4 1 1 54461 2400000059$4564
Num. 6'1602572 - Pá9. 1
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Assinadô elêúonlcamen le por KARLA JESSICA DA SILVAAGILAR 29/07/2021 1ô:5456
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Num.61788993 Pág 1

I

I
I

i

Q3'i "i'1

) rrl_ i a|ritr)i1_-_i

0iSE:r\.',rll r'O

id n.o



Processo Jüicial'EieÚônico ProtÔcolo do Processo

Oetalhes do Píocesso

JuÍisdlçáo
COLI'llz

i§ã*fàii'r,.ro - 
"Íô 

oRDrNÁRro (ess)

0m2123-33.20r3 5.23.0136

http J/pje.tre3 iu§ br/pÍin'iÍogrâty'Ptocesso/CoÍ§ultaPÍoces§o/DeL

Protocolo do Processo

I

va-nq oo Ínrserro oe cÔLNtza

valoÍ da causa (R§)

3 359.20

+
Píotocolo do Píocesso

Procêsso dist'ibuído com o núrnero

oOO2123-33'2013'5'23'0136 pata o.órgão vÀRÀ

DO ÍRABÀLSO DE COLNIZÀ' nudiência inicíaI
ãã ,"o""="" não agendada automâtical entsê'

Fechar

.ro

ldel

01 

^Ú2013 
lll0

ElÍiÍ.rtr
srÊ+f,i

E..##,

Assinado elelronicamênie por: KARLA JE§SICA DA SILVA AGILAR 29107/2021 16 54:50

httpsr/ple tjmr.jus bílpje/Processo/con sultaDocu rnento/lislvrew seâ m?x=23091 41 1 544612400AAA064117277
Num. 61788993 - Pá9. 2
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de Trabalho>FGT§

oúodoro - Primeirâ Varâ

LReqlqre} te: Elizsbete VitóriÍi Luchi zlgJu!-l_---
Advogado: linaÍioGeneci Alves APo

,s9r!!@ : Munici Rondolândia - Mt
uivado em: 

-/-/-caixa: -.---
iPÍotocolado:30

i DistÍibuído: 7/l/201I

*** Urge

/12:/2010 Ptotoçolo: 2010/65845

Valor:3.359,20

bui"to Ja Àdg4qes4 t9B-!4
n," *,r**r+ 6r6tuitO #_

iÉnvacÃo'
NÇÀ

Assinado êlêlronicamenle por: KARLA JESSICA OA SILVA AGILAR _ 29/07/2021 16:54:56

https://pje.ljml jus bdple/PÍocesso/Cons! llaDocumentonrsNiew. seam?x=230914 1 1 54461 24000000601 1 7277

Local:

Num 61788993 - Pág 3
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EXCELENTISSIMO(A) SENHO«A) DOUTOKA) ruIZA) DE DIREITO

DA VARACIVEL DA COMARCADE COMODORO.MT

oa

O

ELIZABETE VITÓRIA LUCHI ZINGUER. bTASiIEiTA,

casada, portadora do CIC 498.928.782.72, residente e domiciliado na Av'

principai, s/n na cidade de Rondolândia-MT, por seu advogado infa
assi"aao, com escritório profissional na rua Curitiba no 2113 bairro Nova

Brasília em Ji-Paraná-Ró, onde recebe notificações, vem com o devido

.".p"lto 
" 

acatamento perante VOSSA EXCELÉNCIA propor umq

AÇÃo DE coBRANÇÂ, em face de;

MUI\.ICÍPrO DE RoNDOLÂIYDIA, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida na rua Nossa seúora auxiüadora s/n no

centro de Rondolândia-MT, pelos fatos e fundamentos que Passa a exPor:

A requer€nte foi admitido pela reclamada em 2005

como contrato temporário

a ÍequeÍente sempÍe pÍestou serviços sem interrupção

Conforme se comprova com os docunentos em anexo a

requerente trabâlhou todo o mês de novembro e dezernbm de 2008' conurdo'

,,àà ho,rr" por parte da requerida a contraprestação deüda, vez que não

,,.o8 Q,

E:1ií:1Elrta
H.#.F,

Assinado eletronrcamenle por KARLA JESSICÂ OA SILVA AGTLAR 29/07/2021 1ô:54 56

hrrps //pre rjmr jus br/ge/Processo/Consu laDocumenlo/lislVrew seãm?x= 2309141 1 544612400000060111277
Num.61788993 - Pá9. 10
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RS 510 00
Salário novembro

Rs s10,00Salário dezembro
Rs 979 0FGTS
R$Ferias 2007/2008 +l/3
R$ 680 00Férias 2008/2009 +1 l3
Rs 3.359Total da rescisão

oo

t

houve pagamento dos respectivos sakirios.

A requerente percebia o salirio de R'$ 510,00 coúorme

se comprova com os documentos em anexo'

A Íequerente não teve recolhidos o seu FGTS durante o

período trabalhado em contrato temporário

A jurisprudência majoritána entende quo-no contrato

nulo não é devido as virbas rescisória§, contudo' é devido o FGTS e serem

pagas as horas extas laboradas-

EMENTA .CONTRATO NULO. FGTS. DIREITO.

"Na forma do art. 19-A da Lei n' 8.036/90, na redação çe lhe deu a

Medida Provisóri a no 2.164-4lt2OO1, é devido o FGTS na hipótese de

nulidade do contrato de trabaiho por infringência ao art' 37, õ 2'' da

óonstituição da República." (PROCESSO 00044-'200L061'14'00-2

ói.csso Ro oRrõEM vARA Do TRABALHo DF' cosrA
ú[qúns-no RELAToR(a) JUz cARLos AUCyllo coMES

iósdREvIsoR(A)JUÍz osMAR JoÀo BARNEZE PuBLrcAçAo
DOJT n.103, de 17109.12003)

Assim, deve ser condenada a reclamante a recolher o

FGTS, e fomecer o termo de rescisão, e guias do Seguro desemprego

Ocorre ainda que a requerida não pagou as férias da

requerente referente aos períodos de 2007 até 2008

Isto posto, vem o reclamante requerer as segtrintes

verbas rescisórias;

Nestes termos, mui respeitosamente requer se digne

VOSSA ExCELÊt tCte a mandar noúficar a reclamada a cômpg[ecerjm

E:Íir.iEI
srfft.Hi

E-'ffi
Assinâdo êlelÍonicamenle por: KÂRLA JE SS ICA DA SILVA AGILAR _ 29/07/2021 1 ô:54r56

hnps://p,e tjmt ius brpjê/PÍoce§§o/ConsultaDôürmento/listviêw sêâm?F2309141 1 5':1461 2'1000000601 1 7277
Num 6'1788993 - Pág 11



oa

.O

Requer poÍtânto , que seja esta julsldâ totâlmente

Drocedenle, pâra que ao frral seja a reclamada co- nd1ad1 nas veÍbas

IÀcisorias plàiteadas, custas processuais' e demais comúaçÔes legals

Requer ainda seja concedido os beneficios da justiça por

ser oobre e de baixa remuneração não podendo custeâr o presente feito sem

privar-se de suas necessidades basicas

Requer finalmente a juntada do instrumento do mândâto

no prazo de 15 dias paraevitar alegações de prescrição'

Provará o alegado pôr todos os meios de plovas em

direito permitidas, principaknentÊ Êlo depoimento pessoal 
11- 

refesentante

lesal da reclaÍnadq oitiva de testemuúas' e pelos documentos ora junudos'

r"il'p*:tá ú aemais provas que se {lzerem necess:írio;

Dá-se a causa o valor de R$ 3 '359'20 (rrês mil trezentos

e cinquenta e nove ,"ais e 
'inte 

ce'tt'os) para efeitos de alçada;

Nestes termos' Pôr ser medida de justiça" R.e'A estq

com a inclusa documentação'

audiência de instrução e julgamento Preüamente designada, a fim

responder os termos da preiente reclamação, aduzir sua defesa e alegações,

que tiver a bem de seus direitos, produzir Provas que porvenftra possua tudo

iob as comina$es Iegars, principalmente, paÉ prestâr o depoirnento pessoal

de seu representante legal sob pena de revelia e confissão

Pede Deferi mento'

Ji-Paraná 28 de dezembro de 2010

GENECI OLINÁRIO
oAB/Ro i007

E#E
r.'ffi

Assrnado eleiÍonicãmente po.: KARLA JESSICA DA SILVA AGILAR 29/07/2021 16:54156

htps://pje.rjml lu§ brpiê/PÍocesso/consultaDo@mênto/lislview sea m?x=2 309141 1 5'z1461 24000000601 1 7277
Num 61788993 - Pág 12
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ESTÀ.DO DE MATO GROSSO

PODER JUDTCIÁRIO

PRIMEIRÀ \rÀRA DÀ COMARCÀ DE COMODORO

/2010PROCESSO:
REOÚERENIE:
REQUÉR]DO:

3419-31
ELIZÀBETE VITóRIÀ T'UCIIÍ ZINGUER

MUNICiPÍO DÉ RONDOIÂND I À/ÚT

a

aÇÃo oe coaRÀNÇa

vistos etc ' ' '
Cuj'dâ-se o presente feito de ÁçÀo DE

coBRANçÀ, novi-da pela requerente acima destacada' em face do

requerido, tambêm, acima identificado' todos' já qualificados

nos autos acima ePigrafados '

De inicio' conpulsando detidamente o

feito. vislunbro que a parte requerente sustênta na exordial'

que foi contratada pelo municipio de Rondofândia/MT' através

do regime de contrato temporário' no corrente ano de 2005' vez

que, postulada pefa procedênciâ do feito' no sentido de ser

reconhecidoseudireito,emrelaÇãoasverbasrescisóriasnáo
pagas Pelo requerido '

Todaviâ' no caso sub judiêê' retira-se dos

autos, no que tange a conpetência' que o iulzo desta comarca é

incompetênte para julgar o presente processo, vez que,

t!ata-se de matéria de ordem púbtica' assim' êmbora' a fe!

8.-145/93, discipli-ne acerca da contrataÇão temporária de

servidor, sern concurso público' é âp-Iicável de forna anáLoqa

ao presente caso, o §2" do artigo 55' da le! 8'666/93' onde

disciplina que a sede da administraÇão pública' possui foro

p!ivilegiado inderrogáveI' para dirimir questão cÔntratual'

Flise-se' por oportuno' que há que se

faLar ainda, da competência de nâtureza funcional umâ vêz que

a requêlente desempenhava seu§ serviços para o municipio de

Rondolândia/MT, ora requerido' e ainda' possui domicilio

^.^,rê1ê mrrnicipÍo, sobretudo' consultando os quadlos da

dlvisão judiciária do Estado de Mato Grosso' o muniÇlpio de

Assmado elelronramênte por: KARLA JESSICA OA SILVA AGILAR ' 29/07/2021 16:54:56
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Rondofãndia,/MT, ora requerido, faz parte da jurisdiÇão da

conarca de Juina/MT.

Neste diapasão, diante da matéria dê ordem
pública acerca do foro pr.ivilegiado do rêquerido. e tanbérn,
po! se tratar: de competência de naturêza functonal, portanto,
competência absoluta, impôe-se, dec.Iinar ex offlcio, en

relaÇão a competêncla para julgar e processar este processo,
para o juizo da comarca de.Iuína/MT.

DlaDtê dg ê!.t ogto. e por tudo mals que dos

autos consta, DEct rlro DÀ coMpErÊNctÂ para juLgar o presente
processo. E, por via reflexa, DETERI'IINO a rêBesrs! dos autos ao

douto luÍzo da coma.rca de Juina,/MT,

Desta maneira, concedo à gratuidade
processual a requêrente, nos termos da lei 1.060/50.

Assim, diante da gratuidade concedidâ nos

autos. deixo de condenar parte requerente no paganento das

custas e despesas processuaj.s. Outrossim, pelo mesmo motivo, e

têrÂbém, consideràndo que não houve a triangulari zaÇão

processual, deixo de condena! a parte requerente, em verbas de

honorários advocatÍcios.
Com o trânsito e!tr julgado da presente

decisào, faça-se as anotaÇões, as comunicaÇôes e baixas
necessárias, inclusive, no Cartório Distribuidor, roeêtêndo-rê
o procê.rso ao Dauto ,ruj.ze dâ Couarc|ê de .ruinê/M!. Final-mente,

inti-me-se a paxte requerente, acerca do leor desta decisão, na

pessoa de seu advogado

Comôdoro/MT,

Àlmir

e, expedindo q necessárj.o.

fevereiro de 2011.

sa Santos

à-s

e Dlreico

2

tr:ir:iE
!iÍÉ+
t'f+#,
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Estado de Mato GÍosso
Poder Judiciário

l" Yara da Comarca de Juína
Cúdlaot 8227,

1 - A prlôcípio, vislumbro pÍeenchidos os pressupostos

processuais, condições dê àção e demais requisitos legais. Assim, cltq-ss o requerido por

meio de carta precatórla para, querendo, contestar a ação no prazo legal, adveÊindo-o que

não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadelrcs os fatos articutados na

peça vestlbular, conforme dispõem os artlgos 285 e 319 do Códlgo de Processo Civll.

2 - Inlclalmente, basta a simples declaraçâo firmada
pela parte que requer o benefÍclo da àsslstênclà judiclárla, dizendo-se 'pobrc nos termos

da,lel', desprovida de recursos pãrà arcar com as despesôs do processo, para a concessão

do benefício legal, conforme dlsposto no aÍtigo 40 § 10 da Lel 1.060/50, na redaçâo da Lei

75!0/86, in verbisi

Art. 40 A pêÊe gozará dos beneficios da àssistência
judiciária, mediênte slmples aÍirmâção, nâ píóprla petiç6o inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorárlos de
advoqêdo, sem prejuÍzo Dróprlo ou de sua famllia.

§ 10 Presume-se pobre, até provã em contrárto, quem
afirmar essà condição nos termos da lel, sob penê de pagamento até o
décuplo das custas judiclàis.

0e outro lado, a CNGC dlspôe a seguinte norma para o

deferimento da g.atuldade da Justiça:

2.14.8.1.2 - Para a concessão de ôsslstência Judiciária aos
necessitados, prevista na Lei n.o 1.060/50, deverá o maglstrado fazer uma

. averiguãção superÍicial sobre as condições finânceiras dà pêrte requerente,
inclusive, se necessário, com consulta ao Sistemê INFORIUD (Secretaria da
Recelta Federal), Detran, Brasll Telecom e Junta Comêrcié|, ferramentas
essas disponlbi,izadas no Portal dos Magistrados. (lt6m ácr6scldo pelo
Provimênto no 07lOg-CGJ)

No entanto, os autos revelam a pobreza declarada pela

parte, razão pela qual, defiro os benefícios da assistência judlclária gratuita ao requerente,

ressalvôda a possibilidade de impugnação/revogação, nos termos do referldo dlploma

legal.

a

3-In

Juína de 2011

Edson ias Reis
Juiz de Dirêito
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ESTADO DE IúATO GROSSO
PODER JUDICÍARIO
COMARCA DE JUINA. MT
JUIZO DA PRINTEIRA VARA

cARTA pREcATóRtA clvEL IflNERANTE (cpc, ART. 2o4l "rr,
ctrAÇÃo _ pRocEDtMENTo oRDtNÁRto
PRAZO PARA CUMPRIMENTO XXX DIAS

DEPRECANTE: JUÍZO DA COMARCA DE JUINA . MT
DEPRECADO: JUíZO DA COMARCA DE Jí-PARANÁ-RO

DADOS DE ORIGEM
N. Do PROCESSO: 21 1 3-83.201 t.B1 1.OO2S
ESPÉcIE: PRocEDIMENTo oRDINÁRIo
PARTE AUTORA: ELIZABETE VITÓRIA LUCHI ZINGUERADVOGADO: GENECI ALVES APOLINÁRIO

o PARTE RE: Muni cipio de Rondolândi e/mt, CNPJ: 04.221.486t000149, brasiÍeiro(a),e

DADOS PARA O CUMPRTMENTO

DESPACHO/DÊC|SÁO;,,yrslos 
ern correiçào, 1- A princípio, vistumbro pÍeenchidos osa pressuposlos processua/§ condiçõe s da açào e demais requisitos Ássm, clÍe-se orequerido por legais.maio de cafta precatória para, querendo, contestar a açáo no prazo legal,adveftindo-o que não conlestada a ação, presumir-se-áo aceios como verdadeiros os ÍatosaiíÇulados na Peça veslibular, canÍome dispõem os adigos 285 e 319 do Código deProcesso Civil. 2 - lnicialmente, basla a simples declaração fimada pela paÍte que requer obenetlcio da asslslêncla judiciária, dizendo-se'pobrê nos termos da lei,, desprovida derecursos para arcar com as despesas do processo , para a concgssão do benefÍcio legal,confotme disp osto no artigo 4o § 1ô da Lei 1 060/50, na redação da Lei 7510/86, inAd. 40 A paio gaz verbis

na própria petiçáo
ará dos benollcios da ass/stérc/a judiciáia, mediante aíimaçào,simplesinicial, do que não esté en7 condições de pagar as cusÍas do procosso eos honoràrios do advogado, sem prejulzo ou de sua Íamília § 7o Presume-sa pobre,

ptóprioaté plava om contráio, quem aíiÍmar essa condição nos tormos da lêi, sob pena depagamento até o décuplo das custas judiciais. De outro lado, a CNAC dispóe a seguintenoÍma para o deferimento da gntuidàde da Jrctiça:2.14.a 1.2 - Para a concessão deassistência judiciáia aos l,ecess,?ados, previsla na Loi n.o 1.060/50, doverá o magistradofazer uma averiguaçào superticial sobro as condições Íinanceiras da requerente,paneinclusive, se necessério, com consulla ao SlsÍêms /NFORJUD (Secretaria da ReceitaFêderal), Delran, Brasil Telecom e Junla Comercial, feÍamentas essas disponibilízadas noPoftal dos Magistrados. (llem acrescido pelo Provimento no O 7/09-CcJ) No entanto, osautos revelam a pobreza declarada pêla pafte, razão pela qual. deÍiro

5:NiiJ3âTl"bslp.S+ffii""48ff+-.n-a conrormidadê do despacho abâixo transcrito ê
rusponder, quur"naãl'ã 

"-ijo] 
o'vue anexa' como parte integranie ou"t" oup."ãiãl'pãà

,iffi:.3.,Ti:JiliJ,t"l?[?T-:-:çâo é dê quinze (1s) dias, contados da datâ da
sê trare de r i."on.o.t".=ãii iio3.r.,_9_,1arto" 

Esse prezo será conrado EM DoBRo, câso

H:ffi :g?r.i"i"r*;*Jffi ,fffi 
:i11t".x""::if :s_rl*.i,,J":r3j:,.ft Ír,: j§

REVELTA: Não sendo contestadâ a 

rrco (ân' 188 do cPc)'

veroaderros os fatos ategados n" 1i1o: f.t-"-:Y':"te-áo aceitos pela parte requerida comorndrsponiveis. peÇa vestibular, salvo no que oii respelio a oireitos

tr:ir:rE
!i.td+.ii
H'#F,
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ass,sÍéncra judiciáia gratuita ao requerente, ressalvada
impugnação/revogação, nos temos do referido diploma legat. 3 _ lnt.,

Ed Rels
Juiz dê Direito

a possibilidade de

Juína - MT, 1 de junho de 201 1.

MM. Juiz de Ok€ito dêsta V6rrcomâ.c5 Dr
€tl3on Dla R6rs-

r+ --À §>
câ§§i.lnês do. sànro§

Geatorâ Jücllciárla

§EDE poJUízo pEpREcaNÍE E lNFoÂMAcóES: praça dos Três poderes S/n
Bairro: Centro
Cidade: Juina-MT Cêp:78320000
Fone: (66) 35ô6-1531

o

,

E:5fr'rEl
u.f,*a
"EH#,
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ESTADO DE RONDÔruIN
PODER JUDICIARIO

CAPA CARTA PRECATORIA

PJJ O] 8

E#E
"d#F,

r 943
RONDÔNIA

lfifl rlllul ll1[ffi lilllluill]llILllll
ôóoozoaoz.zot 1.8.22 0005

ue ôdlonte seouem

13/07/mtí
Comarca
Vara
CIaS§e
A$sunto
Distrib!içâo
RêoueÍênte . Elizabetê Vitórla Luchl Zinguer

iãÀràtio", Municlpio dê Rondolândiâ Ml

Jl,-Pa!aDá
5' v.!â clvel
ca!tâ Pr.cató!Ia
I nadlq) 16!íênto
go!t61o

(cÍveI)
a

de 20

No d(,to Infío. dutuo

Em.......... . de. ..,..

AUÍUAÇÃO
os peços q

Assinado êletrontcámentê por: KARLA JESSICA DA SILVA AGILAR _ 29107/2021 16154 56
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Est?ilc

a
PodorJudiciário do Estâdo d. Rondônie

Comârca dê Jl+arâná

Rssultâdo da Dlrtrlbuição
quinlajetra,l4dejulho

PROCESSO

Procêsso:

Distnbulcáo:

SE§§e:

A33unto:

PíocêdiÍnento:

Vêls

cartório:

gt§9r{3§!e:

0006708,82.201 1.822.0005

13lO7lN11 DisldhiidopoÍ

Cana Prccetóíiâ (Civ€l)

Canas (Civêl)

50 Cadóno Cível

Nr.Oígün 211343201181 10025

PÍoc6so deOrlgm 1'CÍvêl óê Juina-MT Pça Tres PodêÍâ§ CEP 78320000

DescÍlçào do Obi. Cnâçâo dâ Paltê ré

Área civel

PARTES DO PROCESSO

bq

a

o

879969 - Elizâbêb Vltórla LuchlZinguor

Geneci Alves Apolinano

'Pane ! advogado'

2OOí349 - Municlpio de Rondolándia Mt

ElÍií.rE
*Lt*.i:
"rtffi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Ji-Paraná

Eu
s 20 dlas dô mês de lulho de 2011, íaço êstes autos

Adêmir TobaÍ _ Éscrivá(o) Judicial, esc í6vlconclusos.

Vara: 5â Vâra Civel
Processo: OOo6708-82.201 í.8.22.0005
Classe: Carta Precatórla (Cível)
Rêouerentê: Elizabete Vitória Luchi Zinguer
Rejuerido: Municipio de Rondolândia Mt

ü) '2a ç>2 -o§rí

s', VÀRA C V
FóíLjii Des. Hugo Auller ;

Av. Ji-f';.;i:iú â1i, Eaiiíi: lir''-'l

Ji-Pârená/,RO - CEP 7ll.liria :;: -

Ft.

Ug

co cLUSÃO Oldakowski

L,...

a

o

Vistos.

Cumpra-se, servindo de mândado

Efêtivada a diligência, devolva-se, consignando nossas homenagêns'

Ji-Paraná-Ro, quartajeira, 20 de julho de 2011

l\4arcos Àlberto oldâkowski
Juiz de Direito

RECEBIMENTO
Aos clias do mês dejúlho de 2011. Eu, 

- 

Ademir Íobar _ Escíivã(o) Judiclal' íeceblestes âulos

OôÕlmênto âsslnadô digltalmenle eín 20t0712011 11137 r33 coníome MP n" 2 200'2/2001de24l0a!2001

Signatá o: MARCOS ALBERÍO
1.007

OLDAKOWSNI:1011197 Pá9. 1 dê 1

N

trÍftiE
!r,Í&-ii
H-f4.+;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA OE JUÍNA
PRIMEIRA VARA

?

82277 -2017\213.

Tipo de Açâo: Proccdimento ordinário->procedimento de coúeoimento->processo de coúecim
Requerente: Elizabete Vitória Luchi ZingueÍ
Advogadoi Geneci Alves Apolinário
Requerido(a): Municipio de Roudolândia./mt

CERTIDÃO - Decurso de prazo

"l
(

Cêrt'ifl.co € dou
dêêolrêu o prâzo
partê.

fé quâ, apêoat de d€vidamtênts citado o Municipio,
ê4 L4/O9/20L7, 6ê0 quê houvêsse manÍfêstâçâo da

\r,

t

,ruína, 20 de outubro dê 2011

+r_=\_ _§__
Cássia In& dos Santos

Escrivão(ã)

EtirlE
!rtÉ*
ui,tsúÉi
E1tl5lÉr
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Estado de Mato Grosso
Podet Judiciário

1' Va.ra da Comarca de JuIna

o

Códloor 82277

Vistos etc,,

1. Ante a certldão de fls. 39, decrêto a revella do
município de Rondolándra.

Entretanto, é certo que não se operam gs efeltos da
revella contra a Fazenda Pública, uma vez quê se trata de djreitos indlsponívels, Art.
320. lnciso Il, do Código de Procêsso Civil.

2. Assim, tratando-se de direlto que admite a
transação e causa que não evldêncla a improbabilidade de sua obtenção, designo o dia
14 de novembro dc 2012, às 14 horas ê 40 mlnutoa, para reallzação de audlêncta
prelimiÍtar de concillação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331).

3. Intimem-se as partes a comparecer, podendo
fazer-se representar por procurador ou pÍeposto, com poderes para translgir, e
cientes de que nessa audiêncla, caso não se reallze acordo, será saneado o processo
(CPC, art. 331, § 2).

4. Int.

luína, de 2012,

Reis
Julz de Dirctto

o

,r!fb6@ã,8Ã

E#tEod##,
Assinâdo eleron cámente poí: KARLÀ JESSICA DA SILVA AGIIAR _ 29/07/2021 16:54:56

hrrpsr/gê rjmr ps br/pie/PÍocêsso/consullâDocumento/lislview seam?x'23091 41 1 544612400A00060117277
Num.61788993 - Pá9. 43

Edson

I



1)

@
ÉSTADO DE I,IATO GROSSO
PODER ]UDICIÁRIO
COI,IARCA DE JUII{A - SÊGUNDA VARÂ

TERMO DE DELIBERÂCÃO - PROCESSO NO 89814

Aos 14 dias do mês de novembro dê 2012, nêsta cldade de

luína, no Fórum, sala de audiências, onde se achava o Exmo Dr' Edsgn Dias Reis - Ml"l Juiz

àe Oireito desta Comôrca, Douta representante do Mlnistério Público Fabíola Fuzlnatto

úãr""ái" à o Defensor púoiico, comtgã Secretériô adiante nomeado, às 15 horas, declêrou

aberta a audiêncla preliminaÍ, suprJ mencionada, ordenou âo portelro dos auditórios que

;;;;à;r;"; ás partes e seus advogados e demais pessoas intimadas para a audlência' o que

cumpriu dlto porteiro. Ausente ês partes.

Instalada a audiência, o MM luiz proferiu a seguintê decisãoi
"Diante da ausência das partes encaminhe-se os autos ao

Ministério Público para manifestação.
APós, co

processo e ordenação de Provas."

mento antecipado ou saneamento do

Nada mais.

Edson

nclusosa

a

S

Iulz dê Dlrelto

HEE
,tffi,
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PODER JUDICI;XIO DO ESTADO DE MÀTO GROSSO
PRIMEIRÂ VAR{ D^ COMARCA DE JUiNA/MT

depreende das letras do artigo 71.4, da CF, alterado pela emenda

45/2004_

Neste sentido, temos a ADIN, de número

3.395-6, a qual ressalva somente a competênciâ da justiça comum

nos casos em que há únculo estatutátio ou admjnisttativo.

Desta fotma, vislumbro, na hipótese, que o

pedido e causa de pedir contidos no bojo da petição relata fato de

vínculo celetista.

Ponanto, a natJÍez é eminentemalte

labotal, o que poÍ óbvio uansmuda da competência da Justiça

Estadual para aJusaça Especializada do Trabalho.

Ressalte-se que a útima tinha conttato de

trabalho com a empresa tequerida, desta forma prevista na CLT,

refotçando, assim, o entendimento exPosto.

Por outro lado, o TRT/MT da 23.' Região

tem inúmeros julgados a respeito do vínculo tabalhista com o ente

Público Mrnicipal, o que por óbúo confuma a competência da

Justiça do Trabalho.

Desta fotma, do-se de petência

absoluta declinável de oficío confo e pfeceltlra o 1L3, capat,

do CPC, or.rtra hipótesc não se e senão pelo seu rec ecmento,

à ústa dos fatos narrados na tição inicial

a

E.1iÍiE
lltÍfi.4
E'f+#;
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Juínr

Fb. {í

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE IIIATO GROSSO
PRIMEÍRA VARA DA COMARCA D[ JUÍNAAI1

Ânte ao exposto, e por tudo que dos autos

consta, DECLINO DA COMPETÊNCIA pata a Justiça do

Trabalho, devendo a Justiça Especiahzada suscitar o conflito

negativo de competência se assim não entender.

Encaminhem-se os âutos a Justiça do

Trabalho para a clevida apreciação.

Determino à baixa dos autos Íro CartótioI Distribüdor

Jutna/MT,24 de j de 201

Roget A

J

m Donega

Dircito

3
.,]!

l
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E

a
Cumprindo Ato Ordinatório em anexo, devolvo os autos do pÍoces§o o' 2113-

83.2011.81 1.0025 (82271'), pa2 providências cabívcis, haja vista que rão fàz parte de nossa

Jurisdiçã0.

PoDERJUDtcIÁRlo
JUSTrÇ^ DO TRÀBltLÍrO
rntsuiíeL neçIoN,{t- ooTR B LHO D^ 23'REGúO

VARA DO TRÀBALHO DE JUÍNA-MT

olíeio o' . 12212013

SÍ. Diretor/Gestor.

Atenciosamente,

N a amrrgo da

DiÍetora de Secretaria da VT de Juina-MT

AO FÓRUM DA COMARCA DE JUÍNA.MT
JUíZO DA PRIMEIRA VARA
Praça dos Três Podercs, s/n' - Centro - Juína-M'f

Juina (MT), 30 de setembro de 2013.

I

E&E
Hffi
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coNrl-ITo Dn corwprrÊxcLL x" 136.249 -n[T Q01410251438-0)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVf,S
SUSCITANTE : JUÍZO DA VARA DO TRAtsALHO DE COI-NIZA ' MT

SUSCITADO : JUíZO DE DIREITO DA 1A VARA DE JUINA - MT
INTERES. : ELIZABETE VII'ORIA I,UCHI ZINGUER
ADVOGADO : CENECI ALVES APOLINÁRIO
INTERES. : MUNICiPIO OT NONOOLÂNOIA.

EMENTA
coNr-Lrro NEGATTVo on coupntÊltclA. sERvtDoR MUNICTPAL'

ÂGENTD coMUNITÁRro DE SAÚDE. vÍNCULo
JUúDtco-AD
DECrsÃo Do
SUSCITADO.

MINISTRÀTIVO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.
STF NÂ A . 3.395-MC/DF.

o
Cu

'liabâlho de

de Juína/
contra o Muni

^ 
Justi

Especializada, por
O Juízo lra

Eorel

Jurzô da Vara do
e DiÍeito da l" vara

ÍclaçãojuÍidica lipi

Juízo susci

Na inicial, I nro que

contrulo tenponifia " (gÍitei).
Assim, discute-se qual a natu

torial Luchi ZingueÍ
s rescisórias

os autos à Justiça
celetista
petência, apontando

competência do

Íoi pekt rcchmads aw 2005 couo

db vÍnculo existente entre o ente municipal e o

Página 1 d0 2

t reclamante, quanto ao cargo de Agente lndÍgcna de Saneamento.

O §u, em situaçâo similar, já firmou compreensão no §entido de que o vínculo

estabelccido entre o Poder Público e o §eÍvidor é juridico-administrativo, c não celetista,

configurada hipótesc de contratação temporál.ia para atender a neÇessidâde de inteÍesse público,

nos tãrmos do art. 3?, lx, dâ Carta Magra, o quc exclui a co petência da justiça especializada

para o julgamento da causa.

A propósito, dentre os precedentes mais recentes, destaca-se:

PROCESSUAL CIVIL. AORÁVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPE,TÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AGENTBS

COMIJNITÁRIOS DE SAÚDE, CôNT'RATAÇÃO TEMPORÁRIA. VÍNCI.]LO

JURÍDI(]O.ADMINISTRA'I'IVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

l. ConÍigurâdâ hipóte§e de contretaçáo temporáÍi! pâra âtendêr â necessidade

de ercepcional intero§§c público, llos termos do art' 37' IX, dâ Carta Magíâ, o

vlnculo estabclecido cntre o Pod€r PÍblico e o sêrvidor é jürídico-administrativo,

atrâindo des§a formâ a competência da Justiça Estaduâl pâra âpreciação dos

feitos relâtivos â €sse vinculo. I)enlre outros PrecedeÍltes: AgRg no CC 127 500/PE'

Rel. Mioistro Humberlo MaÍtins, PrimeiÍa Seçáo, DJe 2IlO5nO13i CC 100 271lPE,

oocumento: 48077128 - Despacho / Oecisáo ' Site certiÍ;cado - DJo: 25105/2015

rl,ir

ito negati
face da

ão de
ialM1'

cl

mpetência,
de com

proposta
vândo o r
dâ compe
das revest

ita o presente

9/l I e-PC

oDganl,n

SO

D

dc
Ii

mum Ils

lica o

eDto de v

InizalMT,
os autos d

o de Rondo

endcr que

isLa, por su

te âdministr
Subprocu

e de natu
oflito de

uscitado p
cia do JuÍ
Elizabeto

-se de

E.Íir:tr
tl4É*
E'f+ffi
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,%.^r,,9í/,-,*,/,/.fr ,*
Rcl. Miíistro A.naldo Eslevôs Liúâ, Terceira Seçao, Dje de 614/2009 '
2. Àgravo regimental não Provido. (AgRg no CC 121 815/RN, Rel' Minisro Beíedilo

Gonçalves, PÍiÍüeiÍa S.ção, DJe 06/052014)

No mesmo sentido, envolvendo os mesmos Juízos e mesma tese: CC n 138 014/MT'

Rel. Min. Sérgio Kukl,r'a, DJE:2410312015.
Ante-o exposto, com bâse oo art. 120, parágrafo úBico, do CPC, cotrheço do

confliro e declâro competente o JUÍzo DE oipàrtõ DA f VARA nn 'luÍxyMt, o

suscitado.
Publique-sc. Comunique-se,
Brasília (DF),20 dê rnaio de 2015.

Ministro ITO GONÇALVES
lator

Documento: 48077128 . Despaôho / Oecbão _ §ite cerlíicádo _ DJe:25105/2015 Pâglna 2 óe 2

o

o

H#E
H'#,ff,
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poDER JUDrclÁRIo Do ESTADo DE MÂTo cRosso
PRIMEIRÂ vARA DA CoMARcA DE JUiNA,/MT

Processo n.o 2173-83.2017.871.0025

CódtC" 82277

L"Yara

Vistos etc.

o

a Roge

Cumpra-se a escrivanà a decisão retro.

C-umpra-se, expedindo o n

À providências.

Juína/Ml, e maio de 2016.

r im Donega

Juiz de Direito

EtúiE
.+;iÊtr-Êi

H-#F,
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ffi TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Oala: 2910712021

HoÍa: Í6:53

DADOS DO PROCESSO

ComaÍca

N' Protocolo:

Tlpo de Feito:

GÍâluidadê:

Data de Protocolo:

Numero Único:

Livrol

Valoí da Causal
Tempo de
tramilâÉol

Segunda Vara Criminal ê Civêl

2019-96 2016.811.0046

Feitos Cívêis

R$3.359.20

1868 dias

Comarca de Comodoro

8947 4

Sim Asslsténcia Judiciária

16/06/2016

Data de

Trpo de Açáo

28107 t2021

Cumprimento de- senlença->Proced imenlo de Cump ínenlo de Sentenç€->Processo dê Conhecimento_
>PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO

PrestaÉo de Serviços

Exequente

Executados(as)

ELIZABEÍE VITÓRIA LUCHI ZINGUER

FAZENDA PÚBLICA DO ÍV]UNICiPIO DE RONDOúNDIA . MT

Data Andamento Ti

2210612016 Oêspacho->Mêío expediente, Rel: 4

Vistos em corÍeiÉo.

Sem oíetuizo de eventual tulqamenlo antecipado da lide, especrfiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audrdncía, ou ainda eventüal prova pericial, no prazo de 15 (quinze) dras. ou documenlal, iustificando-as com
objetividade.

Quanto à prova documental, a mesma deverá seriuntada no prazo alhures.

Havendo pedrdo de produção de prova teslemunhal. delermrno que sela acostado o Íespeclivo rol de testemunhas junto
com o plàito. rndicándo ó causidrco se o seu clrenle se responsabilrzará pelo comparecimento das testemunhas
independentemente de intimação.

lntimem-se apenas os advogados das partes, mediante DJe

Escoado aludido prazo, havendo ou não maniíestaÉo, certiflque-se e voltem-me conclusos

Cumpra-se

Documento assrnado elelronicamente por Jean Garcia de Freitas Bezetta em 2210612016
cod rg0 d a te nt c dâde C46, L 1 1 6 1 B P894 o3 3 5 646
Pa Ía co n Íe Í I a a uten ticld ad a cess e o e n de h tt a mt U s b I/webl,/a id adorD nto/

H#E
H'ffi,
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Data
Andamento

Tipo do Andamento

2410612016 Certidão de Publicaçâo de Expediente, Ref:7
Data Andamento: 24106/2016 Tipo do Andamento: Certidão de Publicáção de Expediente, Ref: 7

Certiflco oue o movrmenlo "Despacho->Mero expedrente", de 22106/2016 for disponrbrhzado no DJE no 9802 de
,4i06l20i6 e oublicádo no dia 27i06/2016, onde constam como patronos habilitados para recebeíem intimaçôes
GENECTALVÉS APOLINARIO - oAB ROi 1007, íepresentando o polo ativo: e RODRIGo SAlvlPAlO DE SoUzA -
oAB 15102, tuMT representando o polo ssrvo

EJÍÍiE
Si:'ffi.i1

t'ffi
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA OO ESTADO DE MATO GROSSO
Dala 2910712021

Hora: 16:53

DÂDOS OO PROCESSO

Comarca
Nó PÍotocolo

Íipo de Ferc
GÉturdade
Deta dê Protocolo

Numero Único:

Livro:

Valor da Causal
Tempo de
tramitâÉo

Segundâ Vâra Cnminale Civel

2019-96.2016.81 1.0046

Feitos Civeig

R$3.359,20

1868 dias

Comarca de Comodoro

8947 4

Sim - Assisténcia Judiciána

16/06/2016

2AtAlD021

Cumorimento dê sêntenca-
>PRôCESSO CIVEL E ÓO

Prestação de Serviços

>PÍocedim€nlo de cump mênto de s€ntençâ->Processo de conh€cimento_
TRABALHO

Ti

Exequente

Executados(as)

ELIZABETE VITÓRIA LUCHI ZINGUER

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE RONDOúNDIA . MT

TOata A mento

311ún017 Juntsda, Rêí: í0
MM Juiz:
Código 89474
Ãiãài e,oêoimento Ordinàno->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CIVEL E
DÔ TRABALHO

MUNICIptO DE RONDOúNDtA/MT, através da Procuradoíia Geral do Municipio poÍ inlermédro do Procuradoí que

;ubscreve {termo de oosse em anexo), com fundamenlo no Art 182 do Código de Processo Civil, vem à presença de

úossa Excdtêncra em atençêo ao mandado de intimação de fls., expor para ao final requerer.

É essente na iu SoÍudêncla do SuoeÍior Tnbunal de JustrÇa que os efertos materrars da revella contra a Fazenda Pública

;il;i;r; 
,Ãá;i,dos 

quàndo. aàvroamente crtada. dei;a de contesrar o pedido do autoí rralando-se â obrigação em
litígio de Drreito Privado

No cáso, nítido lrataÍ-se de interesse genuinamente administrativos decorrentes da relação funcional outroía mantida
enke a aulora e o Município requerido.

pôrtântô âcáo deste teez. mesmo não crntestada, dado o píncipro da rndisponibilldade da coisa pÚblica, não Incidem os

"t"iiãi 
àà ah sa+ 

";ííace 
de Fazenda Púbtica. pelo óbicê do aí. 345, inc. ll,ambosdocPC.

I - Da Natureza Jurídica da Relaçáo Funcionâl

Dito rslo dêoreende da inicialque a íeeuerente aiuizou aÇào de cobranÇa pleiteando veÍbas rescisórias sob a alegação

ãuã mànrévé ràiaçro turidica dd trabalhô tempoÍário com o requerido no período de 2007 até 2008

Não procede tal alegaÉo.

Diferentemente do que alega a íequerente. náo há falar-se que for contratada sob o regime do,contrato tempglírlg,es!9
reordo oor tet oróoira locai e desiinando-se excepcronalmente para atender necessidade de interesse publlco. culo
rnúessô, presirndã da realrzação de pÍocesso seletivo público. o que não é o caso

Em verdade, a íequerente ocupou cargo em comissão declarado em lei de livre nome€çâo^e^exoneíação ttli 99 aÍ 12
dc Anexo 04 da Ler n. 62, de 4 12.2í02 - Ooc. anexo), entre o dra 1 03.2008 até 3'!.12.2008. confoíme nomeaçeo no

",."" ".'il^*."ra. aê Aooio AdmrnistÍãtrvo Eoucacionât CDS-3C através da PoÍtana n" 001 109/GPPMR, DE 1'03'2008
iõ;â ;;;;ãi f,";;;J; o 

-vinê, 
to com a eroneraÉo poí intermédro da Portaria no 01 .167/GP/PMR' de 31 12 2008 (Doc'

ànexo). recebendo o subsidro do cargo no valoí de R$ 530.00 (quinhenlos e línta roars)

Ponanto. náo há fular'se em contrato temporário, bem como inicio da relaÉo íuncional no ano de 2007

posto em seú lugar o período do vínculo e a natureza juridjca eminentemente administrativa da relação funcional
impugna-se.

a)Deposito do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS

É assenle na ruíisoíudência dos Tribunais Superiores que o exerclcio de cargo em comissão de livre nomeaçâo e

ãxoneraçào inádmiie o reconheomento ao deposito do FGTS, vez que este diíeito é típico de vinculo celetisla, dNeíso da

rêlaÇáo luíídica entre o autoí e o Munlcipio.

Esta é a intelagéncia do inc. ll, do art. 37, da Constituiçâo Federal que nos remete ao regramento do direito administrativo,

EtiriE
*i.1q,-+a

É'f+F;
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âôãrtendo-sê daouele atinente à relacão de labor prevrsta na ConsolidaÇão das Lers do Tíabalho CLT. (Precedentes do
r.r-rur lo 110635/2015 DES. JOSE ZUQUIM NOGUEIRA, QUARÍA CAMARA CIVEL, Julgado em 29t1^1t2o',16.

Éiuircacio'no o'Je rS/iziiola - Lno 36104/2013, DESA. MARIA ERoTIDES KNEIP BARANJAK, TERCEIRA CAiiIARA
civEL, Julgado em 19111t2013, Publicado no DJE 28/11/2013).

ll - Dos direitos decorÍentes do vÍnculo

por outro lado, se faz necessário, justo e do bom diÍeito, uma vez que inafastável o fato-que.efetivamenlê â requ,erente

manteve o vinculo e orestou servicôs à muntcipaldade oo peÍrodo aluordo e. dado que, não é licilo o ennqueclmento sem
causa da Fazendâ Pública que Íião lhe pagou á época os direrlos devrdos. que se Íeconheça o que de o'Íelto lhe e

devido.
[ãiúrn,",oat no 96. de 23 de maio oe 2006 permite ao representante ludrcial da fazenda Pública Municipal transigir em
causas cujo vaior não supeÍe o monlante de R$ 4 000.00 íquako mll Íears) (Doc anexo).

Dito isto, focado na natureza eminentemente administrativa da relação de trabalho, sintonizado com o-disposto no art 3^q,

63ida Const(rrcão FedeÍâl. a Fazendâ Pública Municipar reconÉece que no peÍiodo âludido {01 03'08 alé 31 12.08)

Êà À-oéri"iii- 
"'léq 

rã'e ntã o ilá (decrmo teÍce.Ío p'opo'cronatr. as fenàs proporcionais acíescidas do (1/3)

constitucional, perfazendo os seguintes valores:

DiÍeitos incidenles Base do cálculo (R$)
Féíias prop. (10/12 - 01.03.08 até 31 12.08) R$ 530-00
1/3 so6re âs féíias R$ 441,66
130 prop. (10/12 - 01.03.08 até 31.12.08) R$530,00

TOTAL DEVIDOR$ 1.051.61

tôu2tmente o,rento a aleoacão da ausência de pagamento dos subsídros íelativos âos meses de novembro/o8 e

à1iã.õi;õelãã.i;i" ,àiãíãiãúreni", tambéd lh-e sendo devrdo R$ 1.020.00 {hum mil e vinte reai§) relativos aos

subsldios nâo pagos nestes meses

lll - Especificação provas

poí entender que a matéíia discutida é estritamente de di.eito, o requerido náo pretende produzir outías pÍovas senão as

que ora se anexam.

Pelo exposto, requer:

â) rêcehrmento da oresênte manúestacão DaÍa os fins colimados, bem como, sejam acolhidam as impugi"ções
icirmúáoas reconheàendo o penodo do vinculo funcronal de 1 03 2009 até 31.12 2008. bem como, indevrdo o l-G r5 e
igualmente, procedente no qde é de dÍeilo da requerente nos termos acima expo§tos'

b) Íeouer. outross,m. deteímine a correÉo do repÍesentanle da Fazenda Pública do Município de Rondolândia - MT, vez
que d causrd,co RODRIGO SAI\rApAlO DE SOUZA náo mars peÍtence aos quadros da ProcuÍadorra Jurlolca oe

Rondolandia

P. Defeímento
Comodoro.3l/01/2017
Luiz Francisco da Silva

Valo. devido
R$ 441,66

RS 132,49
R$ 441.66

a) - Procuradoria Municipalde RondolândiaProcurado(

Documento assinado eletÍonicaúente por Luiz Francisco da Silva em31l01l2O17
C od igo de autent c dade C46,1 1 1 6 1 I 0 PB947 o350 T 1 05

aTâ co nÍe Ítr a a ute n ticid a d a cesSe e n d l a mt ll S b Í bA./a idad orDocument

Pá9inã 2

E]Íir;E
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Oala 29107 12021

Hora: 16:53TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSOffi
DADOS DO PROCESSO

ComaÍca:

No Píotocolo

Tipo de Feito:

Gratuidadê:

Data de Protocolor

ComaÍcá de Comodoro

89474

Sim' Assistênciâ Judiciária

16/06/2016

Num€ro Único:

LivÍo:

valor da Câusal

Íempo de
tÍamilaÉo

§egundâ VaÍa Criminale Civel

2019-96.201 6.81 1.0046

Feitos Civeis

R$3.359,20
1868 dias

Datâ de

Tipo de Açâo Cumofimenlo de sentenÇa->ProcedLmênto de CumpÍimento de Sentença->Processo de Conhêcimenlo-
>PRôCESSO CIVEL E ÔO TRABALHO

Prestaçáo de SeMços

28tA112021

Nome PartêÍi
Exequente

Executados(as)

ELIZABETE VITÓRIA LUCHI ZINGUER

FAZENDA PÚBLICA DO I\,lUNICiPtO DE RONDOúNDIA - I\,IT

Ti

021'10120'17

SENIENÇA

Vistos

Com Resoluçáo do MéritolProcêdéncia em Pârte, Ref: í7

ELIZABETE VITÓRlA LUCHI ZINGUER ajuizou a presente ação ordinâria de cobrança, em desfavor do MUNIcÍPlo DE

RONDOúNDA/MT, ambos qualificados no§ autos.

Aleqa a parte autora que foi admitida pela requerida no ano de 2005, para prestar serviços temporários, percebendo

satario no valor de R$ 510,00.

Drz oue êmbora tenha trabalhado todo o mês de novêmbro e dezembro de 2008, não houve por parte da requerida a

devrda contraprestaÉo vez eu não houve pagamenlo dos íespectlvos salàÍios

Assim, requere! o pagamento dos saláÍios refeÍentes aos meses de novembro e dezembro de 2008, FGTS, férias

2OO7 t2OO8 e 200812008, acÍescidos do terço constitucionaI

Com a iniciatvieíam os documentos de fls. 13/20

o t\runrcíoro de Rondolándra for citado às fls. 41, entretanto não apresentou contestaçã0, razáo pela qual foi decretada

iua revetia às fls 43, entÍelanto sem a aplrc€ção de seus efe(os

As fls. 72 determinou-se a intimaÉo das partes para que especificassem as píovas que prêtendiam produzir'

postefloÍmente aoonou manifestaÇão do Mun,cípio de Rondolândra. alegando q,.re a aulora^ocupou caígo comissionado

;;;;Ü; ;;;i;o;i" óiros/ióóitã'iin zrzoos. rnrpusnando o pedrdo de'pasamento do FGrs'

A parte autoÍa não se manifestou.
Decido.

Cabível é o iulqamento antecrpado da lide, nos termos do art 355, l, do CÓdigo de Proces§o Civil' dado ser

desnecessártá a-produçáo de provas em audrência.

Tíata-se de aÇão de cobranÇa pÍoposta por ELIZABETE VlrÔRlA LUCHI ZINGUER em desfavoÍ do MUNICIPIO DE

RONDOúNDIAJMT, ambos qualrficados nos autos.

Alêoa a oarte autora que fol admrtida pela requeÍida no ano de 2005, para prestar serviços temporários percebendo

selá-rio nà valoÍ de RS 510 00

Drz oue embora tenha trabalhado todo o mês de novembro e dezeínbro de 2008, nâo houve por parte da requerida a

Oevrcia iontraptesta6o, vez eu nâo houve pagamento dos respectrvos salários

Asstm, requereu o pagamento dos salários rêferentes aos meses de novembío e dezembro dê 2008, FGTS, Íéíias
2OO7|2OOB e 2OO8|2O0E, acrescdos do terço constitlrcional.

Poí sua vez. o requendo alega que autora ocupou cargo comissionado durante o período de 01/03/2008 a 3111212008

rmpugnando o pedido de pagamento do FGTS.

Em análise ao que dos autos constaín, tenho que o pleito autoral merece paÍcial pÍocedência'

B#E
E"t+F,
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A reoueÍente pletteou a indenizacão dos deposrtos de FGfS ao fundamento de que. sem se submeter a concurso
públ.co. ÍrÍmo. contrato tempo,áÍio com a AdmlnlstíâÉo Púbhca lúunlcipalpor prazo delermlnado

Asseverou, ainda, qle sendo o contrato nulo, inaplicávêl o regime Jurídico-administrativo que permeo! o contrato
administrativo frrmârio. Nesse contexto, fara jus â pêÍcepÉo de indenlzação pelos depósitos, não realizados, da conta
vinculada ao FGÍS

No o,rê conceÍne ao dtrelo. decoÍre do artroo 37. ll. da ConstrturÇão Federal/88. que a tegta pata o acesso aos cargos
púbt;cos e a apÍovaÉo em concurso. dispeÀsando-se essa exrgêncra apenas em caÍáler excepcional, paía o provimento
de cargos em comissão de ltvre nomeaÉo e exoneÍação e paÍa atender a necessrdade temporária de interêsse público.

conÍoíôe orevrslo em seu artrgo 37, lX

Asstm, ao se falar em contrataÇões tempoíáías, a observància do pnncipio dâ legalidade e a excepcronalldade do
contrato sâo de observância estÍita os requlsrlos previslos no rncrso lX do artrgo 37. do texto constitucional.

Decoíe desse drsposrltvo. que a conlÍalação sem concuÍso deve se daÍ poÍ lempo- deteÍminado. vlsando atender
recesstdade lemporàÍia de eic€pcional rnteiesse público reslando vedada esla modalidade de contÍatação quando as
atividades a serem realizadas estlverem afetas a um cargo público ou quando a necessidade passar a ser permanente ou
hâbitúel

Atnda o,le. como reqÍa. a anulacào de um ato adminislratrvo píalrcado ao arrepro da lei e dos pÍrnciplos que velam a

AdmrniÀtraÇáo Púbt"rca píoduza êfe,los er t,rnc ,etÍoagrnoo a nulrdade a sua origem, a doutrina e jurisprudéncia se
conso||darám no senttdô de que evrtando o enrrqr,ec,rienlo se.n causa prolegendo a boaJé e a segurançâ iuridica.
certas c,rcunstânctas fatrcas ràpedem a desconstriuição oe todos os efeitos do ato E o caso dos contratos tempoÍános
nulos onde cabeíá à Administração Pública a cont.aprestaçáo pelos serviços prestados.

Os artigos 7o ê 39, § 30 da Carta lúagna, delinearam o núcleo mínimo de direitos socrars assegurados ao servrdo_r público,

seta oermaner'le o;contratado tempbraÍramente tais como vencrmenlo nào InfeíroÍ ao salárto minimo: irledulibilidade de
véãcimànúsi 13o satáío adrcronat poÍ tÍabalho notuíno; salário família; repouso semanal remunerado; remuneração do
trabalho extraoÍdináíio com acrésciíilo de 50%; férias anuais com acíéscamo de 1/3

poÍ co4segurnte. não se pode tíataÍ a Íeque,ente como seívrdora publlca detentora de caígo efetivo. por náo,te.r se
submet,doá concurso púbirco náo podendo ple,leaÍ os diretos rnerentes a essa catêgoria lgualmente..não se p9q9 f"]?l
ra extersão do reqrmé dos empregados públ,cos previsto na Carta Magna. qual seJa, o regime trabalhista, regrdo pela

Cônsolidacão oas Leis do Trabalho EmboÍa se constale a nulidade do contrato tempoÍáío, náo Oecorre oal como
conclusáo logica a automátrca alteraçào para o regrme tÍabâlhrsta sob a égide da Consolidação das Leis Trabalhistas -

CLT.

O fato de o contÍato de trabatho temporário ser nulo ou se tornado nulo em íazão de sucessivas e ilegais proÍrogaçôes
não transforma automaticamente o seu caráteÍ turidico-admrnrstrattvo em celetista. A sua natureza é e continua sendo
jiriiaiàã-ãOÀinisúaiiva. a atrair a competência da;ustrça comum estadual ou federal (Reclamação 5.863/[rT, Minisko
Joaquim Barbosa).

portanto, a requerente não possui direitos inerentes e típicos dos celetistas, não faz€nio Jus às veÍbas peculiares, como
FGTS e mutta respectiva; ieguÍo desempÍego; mulla dos artigos 467 e 477 da CLÍ, vetbas prevrdencrâflas e.avrso
orer,ó. ,ma ,e, or'e náo são dirertos atribJidoé aos servidores públicos, náo se incluindo no rol daqueles enumerados no

§ 3" do arl 39 da Consliturção sendo assim. eskanhos à relaÉo de Direilo Administíativo.

CoÍroboíando o assunto:

ACÁÔ DF COBRANCA. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO RENOVADO INDEFINIDAIV]ENTE
ôÉêõnÃntiinrzÁúbô n ruúÊà§ionôE feuponÁCta DE ExcEPctoNAL INTERESSE PúBllco - vERBAS
inÀanlÉiórÃs - rÉnÀs - úã snrÁnto - ENR|QUECIMENTo lllclTo"Por reiteÍadas vezes, esta câmaía tem
OeirOraJquà em casos que tars. a aoelaoâ lem drÍe{lo âo 13o salar o e às férias acresçidas d-e-l /9..u|"]Y'-d-al9s- y9tq"^"
tíabâthrsljs strcru sensu poÍ teÍ o pagamento carater rndenrzalório {I JMG - APELAÇAO CIVEL N' 1.0388.05 010020-
4/OO1 . RELATOR EXI\,lO. SR DES ALVIM SOARES . J 2OIO3I2OO7),

ADMINISIRATIVO . SERVIDOR CONTRATADO SEM CONCURSO PÚBLICO . DISP^ENSA. COMPETÊryCIA DA
lúSirCeÊSrnouÃr- - rOrs e vulrn RESPECTTVA , tMPOSSIBILIDADE - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Compete
ã Lrst,õa Éit"orit piocessar e iulgar aÇão oÍdrnána em que se postuta a cobÍança de veÍbas salanars decorrente de
drsoenàa advrnda de conlrato reqtdo oelo Dlrelto Publico (Adm rn istíal ivo). As verbas onglnaÍramente devldas ao
trâÜâthadoÍ cêletrsta em razão de rõscisáo rmotrvada do seu contíato de lrabalho, náo são as mesmas quando a drspensa
advém de conlrato reqrdo pelo Direúo AdministÍativo Somente devem ser asseguradas ao drspensado as verbas que o
se.vidoí estatutàÍro té,,a brrerto quando de sua demrssão. Íevelando-se descabrdos os pedidos de FGTS_ e.multa
iásoectiva com base na Lei 8.036/90 (TJlrG - APELACÃO C|VEL No 1 0145 09.510676-4/001{1) Numeíação Unica
51ô6764-26 20oc I 13 0'r45 - Rêletor: Exmo. Sr Des EDILSON FERNANDES DJ: 28i07/2009 DP 04/09/2009)

AORAVO TNTERNO NA APELACAO CTVEL ACAO DE COBRANÇA CONTRATO TEMPORÁR|O FGTS INDEVIDO
RECURSO VIPROVIDO 1) À tuz do art 37 oa Constrlu,çáo Fedeíal a contÍalaÇáo temporáÍra poÍ ex@pcronal rnleresse
oubhco não lÍaduz retacáo alberaada pelo 'eqtme celetista 2) Destâ 'êttâ, afigura-se indevrda a pêrcepção do l-G 15. uma
véz que 

'ncompativer 
á ap',cao5o o" 

'"rua 
régras a quem compóe o reglme estalutárlo. sendo.devidas a quem celebra

conlíãto lempdraflo com o Esiado. táo somê:nte as ôarcelas éxpressamenle avençadas em decoÍrência.dos serviços
gÍeslados piecedentes 3) RecuÍso rmpÍov do ACORDA a Eg'egta Sêgunda CámaÍâ C;ve,. em conformidade da ata e
ioiis raàurorafrcas aa sessão oue rnteoram este iulqado. a úna-n _ daile. neqaÍ provrmento ao recurso Vitorla 02 de
ààásto aã jorr DESEMBARGÃooR ÉREStoENTÉ oEsE l\,IBARGADoR RÉLAToR PRocURADoR DE JUsrlÇA
(T:ES, Classe Aq,avo l'1lerno - (Arls 557/527. ll CPC) Ag lnteÍno Ap Crvel.49100047858. RelatoÍ JOSE PAULO

tr:ÍiriE
+.Lfft.*

H'ffi
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CALI\,1ON NoGUEIRA DA GAMA, Ôrgáo julgadori SEGUNDA CAUIARA CÍVEL, Data de Julgamento: 02108/2011, Data
da Publicação no Diário: 16/08/20í1)

ADI\,IINISTRATIVO . ADMISSÁO SEI!Í CONCURSO PÚBLICO - CONTRATO TEMPORARIO . FGTS . INDEVIDO -
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS iiÍUNICIPAIS - VERBAS RESCISÓRIAS - FICHAS FINANCEIRAS -
PAGAMENTO - COMPROVAÇÀO Tratando-se de servrdoí públrco conkatado temporaflamenle. somenle são devidas as
íubricas previstas no Estatuto dos SeÍvidores Públicos do lrunicípio. Se o termo de rescrsão devidamenle assinado pelo
servidor, ê as fichas financeiÍas elencarem as verbas rescisôrias devidas, dúvidas não há de que eíetivamente houve o
pagamento, náo se podendo presumk a ausência de quitação do debito. (TJ-SC - AC: 2O120229865 SC 2012.022986-5
iAõórdãor RelâtoÍ Lu z Cézár Mederros. Data de Julqamento: 08t0712013. TeÍceira Càmara de OrÍerlo Público Julgado,
bata de PubircaÇão. 17t07t2013 àsOg 44 Pubricado Édrlal de Assrnatura de Acórdãos lnterroteor No Edital 6474/13No
DJe: Disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Edição n.1673 - www.tjsc.ius b0.

Malgrado se reconheça a nulidade do contíato temporário, é certo que o FGÍS é verba estranha à Íelaçáo de Direito
Adniinistrativo, Âzáo' pela q u al a a utora não faz jus ao se u receb imento, d a mesma forma que não há se Ía lar em
liberaÉo do seguro desemprego.

No que se refere às demais verbas pleiteadas, tenho que razão assiste à parte autoía, não devendo ser consaderada o
periódo tndrcado peto requeldo, véz que ausente qualquer documento que desconstitua a alêgação da autoÍa que
lêboíou durante o ano de 2007 e 2008

Nestâs circunstàncias, foÍÇoso e convir que não há prova e tampouco qualquer verossimilhança nas alegaçôes da
requeÍida

O artigo 373 do Código de Processo Civil, descreve o seguinte, verbis:

Art. 373. O ônus dâ prova incumbe:
(.)
il - ao réu quanto à existêncra de fato impeditivo, modificâtivo ou extintivo do direito do autor.

Desta foÍma, a requerida náo se desincumbiu do ônus probatório de demonstrar qualqueí fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direíto do autor, no consiste ao periodo em que laborou para a municipalidade.

Nessa estêiÍa o ensinamento do Professor HUMBERTO THEODORO JUNIOR in Cu.so de Direito Píocessual Civil. Rio
dê JaneiÍorFoíensê,2004, v l, p. 387"388).

"Náo há um deveí de provar. nem à parte o dlre(o de exrgrr a prova Há um simples ónu§ de modo que o lltigante
assúme o risco de perder a causa se iráo provaí os falos alêgados e do qual depende ã exrstência do dúeito subjetivo
que pretende resguãroar atraves da lulela juflsdrcronal lslo ooiq,Je. segundo mátima antiga. falo alegado e não provado

ê o mesmo que fato inexistente "

Patente, portanlo, que o Ônus da prova incumbe a quem alega, o que não ocorreu no prêsente caso.

Ante o exposto, JULGO PARCIALIVIENTE PROCEDENTE a pretensão inicial condenando o-requerido ao pagamento-dos
saláÍios rbferentes aos meses de novêmbro e dezembro dê 2008, bem como as férias referentes aos anos de 2007 e
2008. acrescidos de 1/3.

por conseguinte, declaro resolvido o mérito da presente ação, com fundamento no artigo 487, inciso l, do Código de
PÍocesso Civil

Sem custas. Condeno o requerido ao pagamento dos honorários sucumbenciais, os quais íixo em 10% do valor da
condenação.

P. I C

Documenlo assinado eietronicamente por Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior em 02/10/2017
cod go d a tent c dâd c46 L 1 1 6 1 8 0- I 947 o36 5
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA .....

VARA CÍVIL DA COMARCA DE COMODORO - ESTADO DE

MATO GROSSO.

PROCESSO; :,

ELIZABETE VITÓRIA LUCHI ZINGUER'

Brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n" 498 928782-72, residente e

domiciliado na Av. Principal, s/n, na Cidade de Rondolândia-MT' por

intermédio de seu Advogado, infra assinado, com escritório profissional à

Rua Curitiba. n" 2l 1 3, Bairro Nova Brasília, nesta Cidade e Comarca de Ji-

Paraná. Estaclo de Rondônia. onde recebe as intimaçÕes e correspondências

de estilo, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com

fundamento nos artigos5l3, § l" e 534 do Código de Processo Civil'

requerer o presentel

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE

RECONHECEU A EXIGIBILTDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR

QUANTIA CERTA PELA FAZENDA PÚBLICA, EM fACE dC;

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA . MT, PCSSOA

Jurídica de Direito Público Intemo, com scde administrativa à Av Joana

Alves de Oliveira. s/no - Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P J /}4F sob

o n" 04.221.4861000i -49, pelos fatos e fundamentos que pede vênia,
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O Código Civil dispõe que, ín verbis

Art. 389, Não cumprida a obdgação, responde o devedor por

perdas e danos, mais juros e atualização monetária sçgundo
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A Requerente ajuizou uma ação de cobrança,

requerendo o pagamento de verbas rescisórias do período em que prestou

serviços para a Requerida.

Assim a Requereu, o pagamento dos salários referentes

aos meses de novembro e dezembro de 2008, FGTS, férias de 200712008 e

ZO08120O9, acrescidos de l/3 (terço) constitucional.

A Requerente recebia em contraprestação pelos

serviços prestados um salário mensal no valor de R$ 510,00 (quinhentos e

dez reais).

Deste modo, atribuiu o valor da causa no importe de

RS 3.359,20 (três mil trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Em sede de sentença, o MM. Juízo julgou parciâlmente

procedente a pretensão inicial, condenando o Requerido ao Pagamento dos

salários referentes âos meses de novembro e dezembro de 2008' bem como

as férias referentes aos anos de 2QO7 e 2008 acrescidos de 1/3 (terço)

constitucional.

Por consequinte, declarou resolvido o mérito da

presente ação, com fundamento no artigo 487, inciso I, do código de

processo civil.

Sem custas, condenou também o Requerido o

pagâmento dos honorários advocatícios sucumbênciais, o qual fixou em

l07c do valor da condenação.

Em razão disto, a Requerente tornou-se credora da

Requerida, conforme calculo abaixo demonstrado, o qual se encontra

devidamente atualizado até a presente data nos moldes estabelecidos na

sentença, em respeito ao aÍ. 534, do Código Processo Civil.

DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E

ATUALIZADO DO CRÉDITO



índices oficiais regularmente estabelecidos' e honori4rios de

advogado.

Deste modo. parâ eÍ'eito dos cálculos dos créditos da

Requerente será acrescidos de correção monetfuia, entendendo-se como

época própria o mês subsequente ao vencido das parcelas rescisórias

pleiteadas;

Quanto aos valores corrigidos monetariamente haverá

incidência de juros de mora de l?o ao mês, pro rata die, â partir da

propositura da ação.

Assim, segue o demonstrativo discriminado e

atualizado do crédito:

Ê
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Desta forma o valor atualizado do crédito nestâ data

corresponde ao valor de R$ 3.866,20 (oito mil oitocentos e sessenta e seis

reais e vinte centavos) + Honorários advocatícios fixado pelo MM. Juízo de

l07o sobre a condenação, o que corresponde em um importe de R$ 886,62

(oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), totalizando

assim. Crédito + Honorários, um valor de R$ 9.752,82 (nove mil setecentos

e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos)

DOS PEDIDOS

Ante o exposto, respeitosamente REQUER a Vossa

Excelência:

a) A intimação da parte Requerida, na pessoa do seu

representante judicial, por cargâ, remessa ou meio eletrônico, para

querendo, impugnar este comprimento de sentença, nos termos do artigo

535 do CPC;
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b) não impugnada a execução ou rejeitada a

impugnação, requer a Requerente desde já' a expedição de oficio ao

presidente do tribunal para cxpedição de precatório em favor da

Requerente, na importância de RS 9.752,82 (nove mil setecentos e

cinquenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 535, § 3",

inc. I do CPC.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Ji-Paraná/RO 20 de Agosto de 2019

GENECI ALVES APOLINARIO
oAB/RO 1007
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ffi TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO OE MATO GROSSO
Dàte 29n7 12021

Hora: 16:53

DADOS DO PROCESSO

Comarca:

Tipo de Feilol

G.atuidade
Oata de Protocolo

NumeÍo Único:

Livro

ValoÍ da Causa:

Tempo de
tramrtaÉo

Segunda Vara Cdminâle Cível

2019-962016.811004ô
Feitos Cíveis

R$3.359,20
'1868 dias

Comarca de Comodoro

a9474

Oala de

Tipo de Açáo:

28tA712021

Cumpnmenlo de senlenÇa.>Procedrmento de CLrmprimento de Sentença'>Processo de Conhecimento-

'PROCESSO CIVEL E OO TRABALHO

PresiaÉo de Serviços

T

Éxequente

Executados(as)

ELIZABETE VITÓRIA LUCHI ZINGUER

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RONDOúNDlA - MT

Oata Andâmento Ti

0211212019 Oecisão>Detêrminação,Ref:52
ViSIOS
Tráta-sà de pedido de cumprimento de sentença requerido por Elizabete Vitória Luchi Zinguer em face do Munacípio de
Rondolândiâ-MT todos devidamenie qualificados.
Após, requereu a parte autora/exequente o cumprimento da sentenÇa
E o relato do necessáÍio
lmDUlsrono o feto da seoLrinte maneira
t nEitFtOUe o cadasliô dos autos, fazendo registíar que o feito já se encontra na fase de Cumprimento de Sentença,
nos termos do arttoo 513 e seaurnles do CPC
ii - ràt,iià*. 

" 
ãniã ieãeiátivã rn,., n,iúá, med,ante REMESSA FlSICA/ELETRÔNlcA do ferto paía que. caso queira

rmouonê o cumoímento de sentenca nô orazo de 30 (lÍinla) dias, encaminhando oemonstrativo do débito
fú- êe ÁóuvEn n pUGNAÇÁO: rntrmà-se a parte exequente/impugnada por meio de seu advogado constiturd_o nos

autos de conhecimento vla DJE pâÍa que. caso queira. maniíesle_se nos autos a respello da lmpugnaçao ao
cumoÍrmento de sentenÇa apresentada pelo Íequendo em 15 (quinze)dras [art 218.§1o. CPC]
V - i\ÃO HAVENDo apiesenlaçâo de impugnação, c€rtiÍlque e venham-me os autos conclusos.
lntime-se.
CumpÍa-se
Comodoro-NlT. 02 de dezembro de 20'19.
(assinado digitalmente)
Antonio Cados Pereira de Sousa Junior
.Illz de Dlreito

Documento assinado eletronicamente porAntonio Carlos Pereira de Sousa Junior em 02/12l20'19
Códrgo de autentrcldade C46
Pera confeÍir a autenticidade

-11 16180-P89474-O4643990
se o endere h lla oLo br/web^/alidadorDocum

E.Íir:iE
hltt--rilj

E-H#,

Assinêdo êlelronicamenlê poí: KARLA JESSICA DA SILVA AGILAR _ 29/0712021 16154:56

hngs://ple.ljÍnr ius. bíptê/PÍocesso/consultâDocumenlolislviêw §êâ m?x=23091 41 1 54461 24000000601 1 7277
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ffir TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Oele: 29107 12021

Hora: 16:53

DADOS DO PROCESSO

ComaÍcâ

Íipo de Feito:

Grâlurdade

Dáta dê Protocolo:

Numero Únicol

Livro:

Vâlor dâ Causa:

Tempo dê
tramitaÉo

Sequnda Vaíe C.iminal e Cível

2019,96.2016.81 1.0046

Fêitos Cíveis
R$3.359 20

1868 dias

Comarca de Comodoro
a947 4

Sim - Assisténciâ J!diciária
16/06/2016

Datâ d6
encerramento:
Tipo de Açáo

2810712021

Cumprimento de, sentença-
>PROCESSO CIVEL E DO

PreslâÇão de SêrviÇos

>PÍocedimenlo de Cumpnmento de Sentençê->PÍocesso de Conhecimento-
TRABALHO

T

Exequente

Executados(as)

ELTZABETE vtróRH LUcHr zTNGUER

FAZENDA púBLrcA Do MUNrcipro DE RoNDoúNDA - MT

ÍiDatâ Andamento
1310412021 Oecisão->Dêterminaçâo,Reí:66

Vistos.

Tendo em vista a ausência de impugnaçào pêla pane executada, concordâncra das partes, HOMOLOGO os cálculos
apresentados à ref. 50 pela exequentê, nó rmporte de RS I 752,82 (nove mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta
centavos), devendo ser expedido RPV ou pÍecêtoÍto paíâ pagamento conÍorme o caso.
Com a comprovação do pagamento, expeça-se alvara para irbêração em favor da parte autora, caso já não o tenha sido
rea!izado em nome do benéÍlciário/do advogado do beneÍciáno, desde que esle tenha podeÍes especiais no instrumento
de mandato, para liberação do importe depositado/constíito eín favor do credor/beneficiário.
lntime-se o exequente pàra que esclareça se dá rntegÍalqu ação ao objeto da hde, advertindo-o que decurso do prazo de
1O (dez) dias "in albis" §erá interpretado-nesse sentidlo de anuência ao adimplemento e o procêsso extinto pela satisfaçáo
da obrigaÇão - art. 924 ll, c/c art. 925.
l\4anife§taao pelo adimplemento/satisfaçáo ou tíanscoíido o pÍazo sem manifestaçáo, volte-me concluso para sentença.
ln!ime-se.
CumpÍa-se

Documento assinado eletronicamente poí Antonio CaÍlos Pereira de Sousa Junior em 1310412021
C od rg o d aute n ticid a de c46 L 1 1 6 1 80-P 94 74-O4 5 1 2
P a I a c0n íeri I a a uten t c d ade a ce SSE 0 de o lo ml s b I bA/a Lidado ÍDocu me n to/

B#E
"dffi

Assinado elêlroôicamenle poír KÂRLq JÊSSICA DA SILVA AGILAR 29/07/2021 1ôiír56
hnps://pjê ljmr jus bílpjê/Processo/Con sultaDocu ínênlo/lislview seam?x=23091 41 1 5 446124OOOOO0ô0117277
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